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LEI Nº 1.276, DE 09 DE MAIO DE 2014. 

 

 

Cria o cargo de Atendente de Creche no Plano de 

Cargos e Funções da Prefeitura Municipal de 

Porto Vera Cruz, Lei nº 68/93 e dá outras 

providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ela sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criado o cargo de Atendente de Creche no Plano de 

Classificação dos Cargos e Funções da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, Lei nº 

68/93 de 16 de dezembro de 1993, com a seguinte especificação: 

 

Nível            Quantidade       Denominação de Classe            Código                Padrão 

 

Simples                01                  Atendente de Creche                3.5.39.4                   04 
                                                          
                                                                    

Parágrafo Único: O presente cargo fica criado na Série de Serviços de 

Educação e Cultura. 

     

Art. 2º - As especificações exigidas para a nomeação do servidor na 

forma desta Lei, a carga horária, deveres e atribuições são as que constam do anexo único 

desta Lei, que passa a integrar a mesma. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 09 de maio 

de 2014. 

 

 

                                                 VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS 

                                                    Prefeita Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 09 de maio de 2014. 

 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 
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ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 1.276/2014 

 

 

CLASSE: ATENDENTE DE CRECHE 

 

CÓDIGO: 3.5.39.4 

 

SINTESE DOS DEVERES: 

 

Executar atividades de orientação e recreação infantil. 

 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: executar atividades diárias de recreação, de artes, 

entretenimento e rítmicas sob a orientação de profissional da educação; acompanhar as 

crianças em passeios, visitas e festividades sociais em auxílio ao professor; executar, 

orientar e auxiliar as crianças no que refere a higiene pessoal; servir refeições e auxiliar 

as crianças menores na alimentação; auxiliar as crianças a desenvolverem a coordenação 

motora, mediante exercícios e brinquedos, conforme orientação do professor responsável; 

observar a saúde e o bem estar das crianças comunicando ao professor qualquer alteração 

ajudando, quando necessário, a levá-las ao atendimento médico e ambulatorial; ajudar a 

ministrar os medicamentos, conforme prescrição médica sob orientação; orientar os pais 

quanto à higiene infantil; comunicar ao professor e à direção da escola qualquer incidente 

ou dificuldade ocorrida; ajudar o professor na apuração da frequência diária e mensal das 

crianças; executar outras atribuições afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

a) Geral: Carga horária semanal: 44 horas;  

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

a) Escolaridade: Ensino Fundamental completo. 

Idade mínima 18 anos, até 67 anos. 


